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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a entidade denominada

LAR ESCOLA, sediada no município de Ribeirão

Preto.
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023
 

 
 
 
 
Declara de utilidade pública a entidade denominada 
LAR ESCOLA,  sediada no município de Ribeirão
Preto.
 

 
 
 
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
 
 
Artigo 1º  -  É declarada de utilidade pública a entidade LAR ESCOLA,  CNPJ 01.285.491/0001-27,
sediada no município de Ribeirão Preto.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
A creche Lar Escola é um ponto de luz em Ribeirão Preto. Com profissionais extremamente capacitados
em suas áreas, evidenciam-se a dedicação e o carinho pelas crianças e pelas famílias que participam da
vida escolar daquela comunidade.
 
 
 
As obras de construção começaram em 17 de agosto de 1985, com lançamento da pedra fundamental.
As aulas e atividades tiveram início em 19 de outubro de 1987.
 
 
 
O objetivo dos idealizadores, o grupo fundador, era atender as necessidades da população do bairro e
proximidades observadas pelos dirigentes e frequentadores do Centro Espírita Aprendizes do Evangelho.
A creche, que iniciou seus trabalhos com dez crianças, hoje já atende 100 meninas e meninos.
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Pelo estatuto,  o Lar  Escola é uma associação de direito  privado,  sem fins econômicos,  de caráter
organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou
partidário, com a finalidade de atender  a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social,
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa, e principalmente manter crianças em período integral,
proporcionando sua formação física, psicológica e pedagógica, preferencialmente destinada a acolher
crianças carentes cujos pais trabalhem no período integral de funcionamento da creche.
 
 
 
Com sede própria na Rua Machado de Assis, nº 691, na Vila Tibério, seu funcionamento é das 7h30 às
17h, de segunda a sexta-feira.
 
Além da qualidade de todo o conteúdo pedagógico, o Lar Escola é uma extensão dos laços da casa de
cada criança, transformando os dias em experiências amorosas, felizes e bem-vindas para o crescimento
saudável e edificante de todos os alunos e alunas.
 
 
 
Sem dúvida, por seu trabalho e por sua história de contribuição à sociedade de Ribeirão Preto, o Lar
Escola faz jus a este título.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em       
 
 
 
 

Rafael Silva - PSD
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